
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3.799/2015 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de 
Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de 
Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT Consolidação das 
Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

1 

Ana Alice 
Mauri Landim 4.008.045-7 0058893 

0005 PR 
Saúde Aux. De 

Enfermagem 2014/2015 
03.11.2015 
a 
02.12.2015 

2 

Claudete dos 
Santos 

5.043.409-5 0069745 
0044 PR Saúde 

Aux. De 
Enfermagem 2014/2015 

07.08.2015 
a 
06.08.2015 

3 

Eduardo 
Alberto de 
Lima 

8.109.278-8 
9877285 
0010 PR Saúde Fisioterapeuta 2014/2015 

09.11.2015 
a 
28.11.2015 

4 

lida de Souza 
Pereira 
Oliveira 

4.341.710-0 
99895 
00031 
PR 

Saúde Aux. De 
Enfermagem 15.12.2015 

2014/2015 
16.11.2015 
a 

5 

lone dos 
Santos Silva 
Castro 

4.020.379-6 0061790 
0001 PR 

Saúde Enfermeiro 2014/2015 
03.11.2015 
a 
02.12.2015 

6 

Marcos Paulo 
da Silva 8.285.030-9 15113 

0005 PR Saúde 

Agent. De 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

2014/2015 
03.11.2015 
a 
22.11.2015 

7 

Maria 
Aparecida 
Lopes da 
Silva 

4.899.174-2 0045412 
0005 PR Saúde 

Agent. De 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

2014/2015 
09.11.2015 
a 
08.12.2015 

8 

Maria 
Aparecida 
Teixeira 
Franco 
Pereira 

4.233.602-5 9829370 
0010 PR Saúde 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

2014/2015 
03.11.2015 
a 
02.12/2015 

9 

Maria Salete 
Gomes 
Resende 

5.139.064-4 43427 
0021 PR Saúde 

Ag 	Deent. 
Controle e 
Combate a 
Endemias  

2014/2015 
09.11.2015 
a 
08.12.2015 

10 

Realinda da 
Silva 
Trindade 
Siqueira 

3.092.065-1 
• 

51754 
599 PR Saúde 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

2014/2015 
09.11.201 
a 
08.12.201 
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. PORTARIA N°3799/15 FL.02 

• Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de ou bro de 2015. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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